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RESUMO
No que tange à política de segurança pública nacional, assevera-se que 

os atuais modelos gestores convencionalmente adotados – com enfoque predomi-

escalada da violência e do crime, de forma a impulsionarem a necessidade de trans-
-

dade e da fragmentação da realidade social da segurança pública brasileira. Assim, 
frente aos desvios sociais de uma massa de desamparados pela omissão do Estado 
na garantia de direitos básicos que deveriam anteceder a atuação repressiva estatal, 
podemos perceber, inclusive, clamores populares pelo recrudescimento do sistema 

esforços deveriam ser concentrados na busca de um equilíbrio entre todos os vetores 

para o bom funcionamento de toda a estrutura social, com uma consequente melhor 
operacionalização do sistema gestor da segurança pública nacional. Para isso, neces-� � � � � � � � � � � 	 
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sário demonstra-se a eleição de uma política pública de segurança compromissada 
-

segurança pública, anteriormente visualizada como atribuição exclusiva do Estado, 
hoje – sob as lentes de um efetivo Estado Democrático de Direito –, tem as suas res-
ponsabilidade compartilhada com a sociedade, conforme expressamente previsto 

responsabilidade de todos.

PALAVRAS-CHAVE
Sistema penal repressivo; omissão estatal; novos paradigmas; via preven-

tiva, efetivação de direitos fundamentais.
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INTRODUÇÃO

Atualmente, é facilmente perceptível que os atuais modelos convencionais 
gestores da segurança pública nacional, classicamente consagrados, não conseguem 

-
-

porânea, para dar conta da complexidade e da fragmentação da realidade social da 
segurança pública brasileira, uma vez que não basta à mera transmissão de uma 
falsa sensação de segurança à sociedade através de reinvestimentos no atual modelo 
gestor reativo-repressivo – com o aumento da repressão estatal –, sem examinar 

analisar macroestruturalmente fatores como a prévia omissão do Estado na garantia 
de direitos fundamentais...

A preservação da ordem pública e da segurança pública, anteriormente 
visualizada como atribuição exclusiva do Estado, hoje, frente à visão atual do Es-
tado Democrático de Direito, tem as suas responsabilidade compartilhada com a 
sociedade, conforme expressamente previsto na Constituição Federal, que em seu 

diapasão, a contenção da criminalidade e da violência, merece salutar atenção para 
o aspecto interdisciplinar que envolva de maneira engajada não somente uma so-
brecarga aos órgãos responsáveis pela gestão da segurança pública, mas também do 
engajamento de toda a sociedade para uma melhor operacionalização do sistema.

Assim, a ausência de atuação estatal em setores essenciais da sociedade 
-

tamento – acaba por acarretar, diante da ausência de atuação das demais formas de 
controle social, uma exacerbada utilização da tutela penal, que deveria ocupar-se 
tão somente com os bens jurídicos essenciais e de especial fundamentalidade para 

Portanto, o cenário no qual desenvolve-se a pesquisa, ora em pauta, é a 
falência do atual sistema de segurança pública nacional, que mesmo com resultados 
concretos acerca disso, insiste no reivestimento de verbas no atual modelo reativo-
-repressivo ao invés da adoção de novos paradigmas preventivos e multifuncionais, 
em uma insistente aversão a reconhecer suas falhas.

Averigua-se, dessa forma, que o problema é que o Estado tenta solucionar, 
através de uma política penal – e não através de uma política criminal compromissa-

do sistema que precisa ser melhor operacionalizado, e, para isso,  a pesquisa desen-
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Primeiramente, a pesquisa focou na omissão do Estado na garantia de di-

-
dial cautela em seu tratamento – acaba por acarretar, diante da ausência de atuação 
da demais formas de controle social, uma exacerbada utilização da tutela penal, que 
deveria ocupar-se tão somente com bens jurídicos fundamentais para a vida em so-

para atender aos anseios da sociedade que clama por paz social.
Em ato contínuo, em um segundo momento, analisou-se as propostas implí-

citas em um efetivo Estado Constitucional e Democrático de Direito, uma vez que um 

estatais visualizadas na garantia de direitos basilares anteriormente tratadas.
Dessa forma, por meio de análises engajadas com a realidade social vigen-

pública brasileira deve focar na prevenção ao delito, almejando direcionar investi-
mentos para políticas públicas que antecedam a prática da infração penal, ao invés 
de sobrecarregar, consequentemente, o sistema penal reativo-repressivo de seguran-
ça pública, por uma omissão antecedente sua.

1 DA OMISSÃO DO ESTADO NA GARANTIA 
DE DIREITOS BASILARES

Diante da realidade social vigente, hoje já é facilmente perceptível que a 
ausência de atuação estatal em setores essenciais da sociedade para a contenção de 

acarretar, diante da ausência de atuação da demais formas de controle social não 
agem, uma exacerbada utilização da tutela penal, que deveria ocupar-se tão somente 
com bens jurídicos fundamentais para a vida em sociedade, que acaba por assumir, 

-
dade que clama por paz social.

É através da omissão do Estado na garantia de direitos e na criação de 

mais aparente. É exatamente através desse fator de inércia do Poder Público que a 
questão social se torna cada vez mais complexa, envolvendo uma pluralidade de 
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do Estado pode assim ser visualizada facilmente em uma imensidão de simples 
fatos cotidianos que vão desde a formação de favelas, marcadas pela ausência de 
infraestrutura básica para uma vida digna aos que a habitam e até mesmo nos 

quase que diariamente. 
-

ciedade acomodada e ideologicamente repressiva, age de forma errônea em relação 
à problemática da criminalidade ao omitir-se e não encará-la, quedando-se inerte 

Entretanto, a respeito da atuação estatal em relação à problemática social 

O Estado, ao invés de garantir educação, saúde, trabalho, 

tornarem ‘seres úteis’ para a sociedade, desobrigou-se cada vez mais 
dessa função e passou a punir. Por sua vez, a sociedade, também dei-
xa a desejar na medida em que é indiferente à questão social, acostu-
madas com as desigualdades e com a situação perversa em que vive 
grande parte da população. Quando os despossuídos passam para a 
criminalidade, trazendo mais danos e tragédias para a sociedade, a 
mesma, ao invés de buscar combater estes problemas, procura, ape-
nas, proteger-se da violência e criminalidade. (TAQUES 2007, online)

Assim temos uma atuação estatal omissiva, que podemos intitular como 

Estado Providência, em detrimento de um “jus puniendi” muito mais repressivo e 
punitivo. As malhas desse Estado punitivista utilizam-se sobremaneira do sistema 

-
minam com a aplicação de pena em detrimento de uma ação engajada e responsável, 
que vise curar o problema ao invés de remediá-lo.

Nesse contexto, extremamente importante demonstra-se a elaboração de 
-
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-
dade assegurar o bem comum de um povo. O Estado de bem-estar 
social, welfare state, compreendeu um grande avanço, já que nasce 
para garantir a diminuição da desigualdade econômica, prestando 
garantias fundamentais para a coletividade viver descentemente. 
(TAQUES 2007, online)

Nesse diapasão temos que o Estado de bem-estar social consistiria em uma 
rede de serviços fornecidos para o cidadão que visa garantir os direitos que lhes são 
inerentes. 

Deve assim o Estado assumir o encargo de assegurar essa prestação de 
serviços fundamentais a todos os indivíduos; pois tal postura enseja a redução dos 
“sintomas” desencadeados em decorrência da sua omissão. Isso ocorre, pois, diante 
da inércia estatal nos setores pertinentes faz com que a sociedade acabe por clamar 
pela atuação do sistema penal como forma de apaziguar o problema.

-
litem uma vida digna a todos os cidadãos, estes acabam por romper com a ordem 

 A minimização do Estado de bem-estar, com a conse-

-
-

pitalista, na qual esta massa se vê impedida de usufruir de seu papel 

pode aparelhar o que não se possui.” (BAUMAN, 1998, p. 55); 

Logo, tal minimização do Estado implica, como exposto, clara e direta-
mente na proliferação da criminalidade aparente, principalmente através dos delitos 

amparados pelo Estado. 
Loïc Wacquant pontua ainda, ilustrando essa realidade, que “[...] a vio-

lência e o crime são, amiúde, o único meio dos jovens da classe trabalhadora sem 
perspectiva de emprego para adquirir emprego, dinheiro e os bens indispensáveis 
para ascender a uma existência socialmente reconhecida” (WACQUANT, 2001, p. 
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O Estado está se desobrigando, cada vez mais de suas 

mais em repressão para conter a violência social que se desencadeia 
com o desemprego e a perda das referências da cidadania social. O 
Estado de bem-estar está sendo substituído por um estado de con-
tenção social, que se expressa nos mecanismos de vigilância física 

punição. A competitividade e a não solidariedade é que é valorizada 
pelas políticas de responsabilização individual pela sua sorte, acen-
tuando-se a desigualdade e a polarização entre mais ricos e mais po-
bres. (FALEIRO, 2006, p.78)

 
Podemos perceber assim, que o Estado acaba invertendo o seu papel, pas-

sando de guardião dos direitos básicos do cidadão para um Estado de contenção 
social, penal. 

Passamos a ter assim um Estado que acaba adquirindo uma dívida com 
seu povo. Povo este que se vê e se sente usurpado de seus direitos básicos, frente 

-
frentamento do problema. Tal fato pode ser evidenciado pelo descaso da adminis-
tração pública nos nossos dias atuais, que, lavando suas mãos no investimento em 

pelos direitos fundamentais da pessoa humana.
Assim, o Estado penal pode ser caracterizado exatamente pelo aumento da 

repressão estatal frente às camadas excluídas pela ausência de políticas públicas a 
ela dirigidas, como uma forma de conter os efeitos dessa omissão no enfrentamento 
do problema.

Concluindo a respeito da omissão do Estado na garantia de direitos bási-
cos do cidadão, constitucionalmente consagrados, recorremos novamente a Silvana 

-
sou de Estado social, que deveria assegurar aos indivíduos direitos 
mínimos para que os mesmo pudessem viver dignamente, para o 

de conter os problemas que decorrem de sua omissão. (2007, online)

Disto exposto, podemos passar a análise do fenômeno criminal, focando 
precipuamente nos deslindes da criminalidade aparente; que é a principal respon-
sável por incitar de forma mais intensa os reclamos sociais por um recrudescimento 
ainda maior do sistema. Sistema este que, nessa toada, passa a depositar, de for-
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ma ainda mais acentuada, no sistema penal as expectativas de contenção do delito, 
quando, na verdade, mais coerente se mostra falar de uma atuação complexa de 

para ignorar tal princípio e utilizar o Direito Penal como panaceia dos problemas da 
criminalidade e da Segurança Pública em geral” (2010, p. 160). 

Não se demonstra aceitável a omissão do Estado na garantia de direitos 
básicos do cidadão, constitucionalmente consagrado; devendo-se exigir uma pos-
tura mais engajada do Estado com a realidade social, capaz de operacionalizar o 
sistema de gestão da segurança pública na busca de maior efetividade às medidas 
propostas. 

Uma atuação estatal de forma coordenada, em que todas as engrenagens 
da máquina do Estado efetivamente funcionam e desempenham seus respectivos 
papéis acaba, consequentemente, distribuindo de forma mais ordenada o ônus do 

-
tor responsabilidades que ele, sozinho, não pode assumir, e, nessa toada, importan-
tíssimo demonstra-se ter bem delineado a posição coadjuvante que deve assumir a 
tutela penal de bens jurídicos, que deve intervir apenas subsidiariamente dado os 
seus drásticos desdobramentos. 

2 ESTADO CONSTITUCIONAL E DEMOCRÁTICO 
DE DIREITO E SUAS PROPOSTAS

A preservação da ordem pública e da segurança pública, anteriormente 
visualizada como atribuição exclusiva do Estado, hoje, frente à visão atual do Estado 
Democrático de Direito, tem as suas responsabilidade compartilhada com a socie-
dade, conforme expressamente previsto na Constituição Federal, que em seu artigo 

a contenção da criminalidade e da violência, merece salutar atenção para o aspecto 
interdisciplinar que envolva de maneira engajada não somente os órgãos responsá-
veis pela gestão da segurança pública, mas também a sociedade e, na contenção da 
criminalidade e da violência, merece salutar atenção o engajamento de toda a socie-
dade para uma melhor operacionalização do sistema.

Carlos Alberto Baptista (2007, p. 98) assevera que “O Estado existe como 
necessidade imprescindível para a garantia da execução da continuidade do conjun-
to de práticas necessárias para a sustentação da sobrevivência.”; e, é exatamente por 
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isso, que ele não pode esquivar-se de assumir suas responsabilidades. A elaboração 
de políticas sociais que invistam em setores essenciais da sociedade é de fundamen-
tal importância; devendo qualquer política pública ser sempre elaboradas a partir 

vida em sociedade.

Vivemos em um Estado Democrático de Direito, onde a 
Constituição Federal representa a vontade constitucional de realiza-
ção do Estado Social, ainda não implementado – e longe de ser – em 
nosso país. Nossa Constituição contempla os direitos chamados de 

ainda não estão implementados, em razão da falta de realização da 
função social do Estado. (SBARDELOTTO, 2001, p. 56)

-
gia com uma intervenção tardia, não operacionaliza de forma inteligente a sistemá-
tica de atuação estatal, de forma que, mais pertinente, demonstra-se investimentos 
em polítcas públicas estruturais pelo Estado, no início da cadeia causal delitiva, para 

passarão a ser dirigidos por mecanismos consensuais e alternativos, nos casos em 
que estes se demonstrarem perinentes – com o aumento da participação popular, 

A doutrina do Estado de Direito é provavelmente o patri-
mônio mais relevante que, hoje, nos inícios do terceiro milênio, a tra-
dição política européia deixa em legado à cultura política mundial. 
A sua excepcional relevância teórica está na (alcançada) tentativa de 
assegurar no interior e por meio de uma particular organização do 
poder político – um Estado nacional – a garantia das liberdades fun-
damentais do indivíduo. O Estado de Direito conjugou, em formas 
originais em relação a qualquer outra civilização, a necessidade de 
ordem e de segurança, que está no centro da vida política, com a 
reivindicação, muito forte no interior de sociedades complexas, das 
liberdades civis e políticas. (ZOLO, 2006, p.51)

Neste contexto, podemos observar uma população carente em relação à 
efetivação de seus direitos fundamentais; que mesmo estando constitucionalmente 
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consagrados nas bases do nosso Estado Democrático de Direito, ainda não foram, 
de fato implementados. É imprescindível que o Estado não se esquive de suas obri-

-

tratamento da problemática social a que se destina tutelar.
No relatório “Legal empowerment of the Poor: Innovating Access to Justice” 

-
portância do acesso à justiça para o empoderamento legal da população desprovida 
de um mínimo de efetividade, que seja, de direitos fundamentais basilares, nos se-

O acesso à justiça e o Estado de Direito são centrais para 
-

ciente para mudar a experiência da pobreza no dia a dia. Mesmo as 
melhores leis não são mais do que tigres de papel se as pessoas não 
podem usar o sistema de justiça para se alimentar. Mesmo as me-

-

Dessa forma, em nosso ordenamento jurídico pátrio, o acesso à justiça é, 
portanto, parte integrante dos direitos e garantias fundamentais e algumas consti-

Rodolfo de Camargo Mancuso (2009, p. 62), explicita que é preciso “des-

pelo Poder Judiciário e que devem ser estabelecidos “equivalentes jurisdicionais” 

ser cumprida pelo ordenamento jurídico penal brasileiro, que deve ter seu grau de 

O Princípio da Intervenção Mínima deve ser encarado 
como um postulado fundamental do Estado Democrático de Direito, 
orientado a garantir a paz social com a maior liberdade individual 

-
dão. (SMANIO, FABRETTI, 2010, p. 161)

Isso porque, se as demais forma de controle social não agem, a dinâmica 
de atuação do sistema penal – como segmento a que o Estado tem imposto a missão 
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para a tutela apenas de bens jurídicos fundamentais para a vida em sociedade, fun-
cionando como ultima ratio

direito penal simbólico

pela carência de políticas públicas que a coloque freios.

Como consequência da falta de critérios rígidos vincu-
lantes no momento da criminalização, mas sobretudo em razão do 
muito pouco rigoroso discernimento entre o que é matéria adminis-
trativa (e acessória) e o que é matéria penal (os limites entre o ilícito 
administrativo e o penal ainda não se encontram totalmente bem 

administravização (ou seja, assuntos que deveria ser resolvidos no 
âmbito do Direito administrativo passaram para a esfera da punição 
penal. (2009, p. 287)

Assim sendo, do caráter social que também possui o fenômeno criminal 
é que decorrem as exigências de que o delito seja amplamente analisado antes da 
intervenção do sistema penal; uma vez que, deve este ser cercado por todos os lados 

subsidiária que deve desempenhar o direito penal em face do controle social. Nesse 

como democrático e de Direito, e que tem nos direitos fundamen-
tais seu eixo principal, não resta dúvida que só resulta legitimada 
a tarefa da criminalização primária a ser tratada pelas forças poli-
ciais, quando estas recaem sobre condutas ou ataques concretamente 
ofensivos a um bem jurídico, e mesmo assim, não todos os ataques, 
senão unicamente os mais graves. (2002, p.89)
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deada inicialmente pela atividade policial, só deve se dar quando nos vemos diante 

-
mente movimentando toda a estrutura judiciária na contenção do delito – quando 

Luiz Flávio Gomes e Antonio Garcia-Pablos de Molina, muito bem obser-
vam que “Covem recordar, a propósito, que a intervenção penal possui elevadíssi-
mo custo social. E que sua suposta efetividade está longe de ser exemplar” (MOLI-

O resultado disso, é que acabam por sobrecarregam os entes policiais que 
desempenham seu papel como podem, diante dos clamores sociais que conclamam 
braços fortes na repressão do delito, sendo visível a delegação dessa função à polí-
cia5

uma estrutura que deveria ter sido anteriormente respaldada por um alicerce sólido 
de medidas de políticas públicas encampadas pela atuação do Estado, bem com, 
toda essa estrutura poderia ser melhor operacionalizada com a disseminação e a in-
serção de meios consensuais alternativos, responsáveis por ampliar o atual conceito 
de acesso a justiça, que consequentemente contribuirá para um novo modelo gestor 
da segurança pública brasileira. 

Isso porque, ao Estado quedar-se inerte no momento correto de encampar 
-

te, em um momento posterior, à atividade policial essa função, depositando mais 
uma vez no sistema penal uma responsabilidade que ele sozinho não pode assumir.

Diante dessa forma de atuação fragmentária, em que se demonstra eviden-
te a intervenção exagerada do sistema penal sendo negado efetivo acesso à justiça 

-
to, condensando todo essa problemática e propondo a redução da intervenção do 

deve atuar quando falharem os demais mecanismos de intervenção estatal que de-
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Não se pode admitir a intervenção desse sistema institucional de controle 
social conduzido por uma atuação eminentemente penal e repressiva já de plano; 
pois essa sistemática acaba por sobrecarregar os entes policiais na árdua tarefa de 
gerir a segurança pública, quando podemos, facilmente, visualizar a antecedente 

sociais existentes em seu seio.

Reduzir, pois, tanto quanto seja possível, o marca de in-
tervenção do sistema penal, é uma exigência de racionalidade. Mas é 
também, como se disse, um imperativo de justiça social. Sim, porque 

declara, como seus fundamentos, a “dignidade da pessoa humana”, 
a “cidadania”, os “valores sociais do trabalho”, e proclama, como 
seus objetivos fundamentais, “constituir uma sociedade livre, justa e 
solidária”, que promete “erradicar a pobreza e a marginalização, re-
duzir as desigualdades sociais e regionais,”, “promover o bem de to-
dos, sem de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 

sobre seus jurisdicionados, prematuramente, esse sistema institucio-
nal de violência seletiva, que é o sistema penal, máxime quando é 
o Estado, sabidamente, por ação e/ou omissão, em grande parte co-

Logo, Débora Regina Pastana conclui pela existência de um ‘discurso de-
mocrático, ainda permeado por práticas autoritárias’, que prefere, comodamente, 
privilegiar a repressão em detrimento de práticas que, se adotadas, poderiam mini-
mizar posteriores gastos com a segurança pública. 

fácil, viciosa e atraente”, e essa não pode ser o caminho a ser adotado pelo Estado; 
uma vez que ele próprio, por ação, e principalmente por omissão, pode ser corres-

o Estado diante de carências basilares e constitucionalmente consagradas, por ele 
não supridas, acaba, consequentemente depositando na conta do sistema penal, a 

populares pelo recrudescimento do sistema, frente aos desvios sociais de uma massa 
de desamparados pelo Estado.

-
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liciais uma conta muito alta com uma imensidade de débitos anteriores, escondi-
dos em baixo dos panos. A ausência de políticas públicas essenciais na causa do 
problema acaba fazendo com que se sobrecarregue a posterior atuação das forças 
policiais que passam a ter que dar conta dos sintomas criminais apresentados em 
decorrência da ausência de adequada atuação estatal na gênese do problema que 

Com efeito, é inadmissível que, em um Estado Democrá-
tico de Direito, que tem como um de seus fundamentos a dignidade 
da pessoa humana – princípio norteador dos direitos das e garantias 
contidos no texto constitucional –, permita que seus agentes ainda 
pratiquem atos tendentes a violar os direitos fundamentais dos cida-

 Frente aos desvios sociais de uma massa de desamparados pelo Estado na 
garantia de direitos básicos que deveriam anteceder a atuação repressiva, podemos, 
como já dito, perceber inclusive clamores populares pelo recrudescimento do siste-

pela própria população.
A análise das ideologias que fornecem substrato ao Siste-

bélica de nossa Política Criminal, a eleição de estereótipos crimi-
nais, o panpenalismo e outros tantos fenômenos. O incremento do 
aparato repressivo, indubitavelmente tem servido de instrumento 
de manutenção e hierarquização entre os diversos estratos sociais. 
(MADEIRA DA COSTA, 2005, p. 95).

 
Diante desse caráter ideológico e repressivo do sistema penal brasileiro, 

oportuno mostram-se as críticas desenvolvidas por Ricardo Brisolla Balestreli, que 
com propriedade manifesta-se de forma acertada contra a hipocrisia da sociedade 
em relação à atividade policial quando a taxa de violenta.

Na verdade, ainda que com correção parcial, é um redu-
cionismo dizer que a polícia tem sido violenta. O problema, infeliz-

exige violência da polícia é a sociedade. Se o policial, meus amigos, 

se deixar-se usar como marionete pela sede de vingança e pela tru-
culência social, se não estiver consciente da nobreza e da dignidade 
da missão para o qual foi instituído, será ele a primeira vítima da 
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ciranda de violência e da discriminação da própria sociedade que o 
deseja para o “serviço sujo”, mas que, depois, não aceita facilmente 
conviver com ele. (BALESTRELI, 2010, p.51-52) 

Assim percebemos que a polícia é, na verdade, instrumento que simboliza 
o funcionamento da ordem legal estabelecida pelo Estado. Diante da cobrança social 

-
rência e a fragmentariedade do sistema, que erra ao eleger a intervenção do sistema 
penal – através da atividade policial – como forma de gerir a problemática da segu-
rança pública e que, posteriormente, erra novamente quando estigmatiza os atores 
estatais que colocam em prática tal ideologia do sistema penal repressivo vigente. 

um problema que possui causas, muito mais complexas, que extrapolam seu âmbito 
de atuação Nessa toada, mais coerente seria imputar responsabilidade e taxar de 
violento o próprio Estado; uma vez que os agentes policiais apenas desempenham 

ou até mesmo inexistente a existência de políticas públicas de prevenção ao delito 

não trata da segurança pública como um todo, sobrecarregando a atividade policial 
quando os demais órgãos estatais de atuação prévia não desempenham as respecti-

se mecanismos consensuais alternativos para complementação do atual paradigma 
gestor da seguranç pública brasileira. 

Assim, importante faz-se um olhar atento para todo o corpo da segurança 
pública uma vez que quando um órgão não desempenha inteiramente a função para 
a qual é destinado, acaba por sobrecarregar outros; de forma que a efetividade no 
desempenho da atividade policial deve sempre ser antes acompanhada pela efetivi-
dade das garantias constitucionais que não são cumpridas pelo Estado.

Per Stangeland e Santiago Redondo, a respeito do assunto, nos seguintes termos

Como podemos conseguir o cumprimento básico das 
normas de convivência, sem cair em um sistema opressivo e policial? 
Nossa visão para o século que vem é uma modelo ecológico, com 
um crescimento sustentável, baseado no equilíbrio entre os seres 
humanos e os recursos naturais existentes, e também um equilíbrio 
cívico entre grupos sociais. Do mesmo modo se deverá buscar um 
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equilíbrio na política criminal, a liberdade individual e os interesses 
da comunidade. Equilibrar esses extremos é uma questão política, e 

-

estratégias de controle. (2001, p.888)

Tal proposta trazida a baila, na verdade resume-se basicamente na busca de 

engrenagens de uma máquina para o bom funcionamento de toda a estrutura social.
Não há como esperar que o problema da segurança pública em um Estado 

Democrático de Direito seja solucionado com medidas como a criação de novos ti-
pos penais, com o aumento da repressão através da atuação policial, com o endure-
cimento das leis, ou pela atuação do sistema penal como um todo, pois tais medidas 
não se sustentam sozinha.

Qualquer medida proposta deve estar sempre amparada por políticas pú-
blicas que a antecedam, pois uma política de segurança só tem efetividade diante de 

-
-

to penal deve ser resguardado como ultima ratio

dada a sua subsidiariedade em relação aos demais ramos do ordenamento jurídico.
A segurança pública é vital para o cidadão, que a deriva, na ausência de 

Estado, opta por romper com o Contrato Social e ceder às propostas do mercado de 

eletrônica, circuitos fechados, entre outros meios, além do clamor pela atividade 
punitiva do Estado.

Temos assim que, diante dessa atuação fragmentária exposta, na ausência 
de segurança pública ofertada pelo Estado (que deposita no sistema penal a res-
ponsabilidade de garanti-la sem todo um arcabouço de políticas públicas que o dê 
sustentação) crescem de forma desordenada de forma incompatível com os ditames 
que devem reger um Estado Democrático de Direito, distribuindo em medidas não 
equânimes a segurança – que é dieito de todos, conforme constitucionalmente con-
sagrado –, na medida em que não garante um mínimo vital de direitos fundamentais 
basilares através de políticas públicas direcionadas a um momento anterior à pratica 

de direitos fundamentais, a criminalidade, nascida do vácuo deixado pelo Estado, 
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corre o risco de acabar desvirtuando uma adequada forma de gestão da segurança 
pública que, em um Estado Democrático de Direito, deve atuar conjuntamente com 
toda a sociedade, aliando a participação popular em seu seio para a legitimação dos 
deslindes a serem formatados para um paradigma gestor que tenha como foco uma 

 CONSIDERAÇÕES CONCLUSIVAS

Frente aos desvios sociais de uma massa de desamparados pelo Estado na 
garantia de direitos básicos que deveriam anteceder a atuação repressiva, podemos, 

-
near o insucesso do atual modelo reativo-repressivo de gestão da segurança pública 

apenas sintomaticamente”, evidentemente chama-se a atenção para a falha da opção 
reativo-repressiva enveredada pelo Estado, que ao sobrecarregar seu sistema penal re-

Visualiza-se, assim, que o Estado acaba, na maioria das vezes, optando por 
cuidar apenas dos sintomas manifestados através do delito – e faz isso depositando, 
de pronto, nas costas da atividade policial repressiva a obrigação de responsabilizar-
se pela contenção do delito –, o que acaba por desencadear a movimentação de toda 
a estrutura clássica da máquina judicial, sem antes buscar alternativas em outras 
formas de controle social que visem atingir o problema em suas causas e raízes.

É através da omissão do Estado na garantia de direitos e na criação de 

tornam mais aparentes; e, é exatamente através desse fator de inércia do Poder Público 
que a questão social se torna cada vez mais complexa, envolvendo uma pluralidade de 

Assim, não se demonstra aceitável a omissão do Estado – nos moldes de 
um legítimo Estado Democrático de Direito –, na garantia de direitos básicos do cida-
dão, constitucionalmente consagrado; devendo-se exigir uma postura mais engajada 
do Estado com a realidade social, capaz de operacionalizar o sistema na busca de 
maior efetividade às medidas propostas. Uma atuação estatal de forma coordenada, 
em que todas as engrenagens da máquina do Estado efetivamente funcionem e de-
sempenhem seus respectivos papéis acaba consequentemente, distribuindo de forma 

-
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positar em determinado setor responsabilidades que ele, sozinho, não pode assumir.
Na assunção de sua responsabilidade diante da apreciação da complexida-

de do fenômeno criminal, deve o Estado prezar sempre pela implementação de po-
líticas públicas fortes e engajadas com a realidade social que visa tutelar, buscando 
tratar a problemática do fenômeno criminal diretamente em suas raízes, o que inicia-
se pela implementação de direitos sociais básicos do cidadão, tais como saúde, edu-
cação de qualidade, trabalho, moradia digna, dentre outros; sem os quais, quaisquer 
outras medidas de política criminal eleitas pelo Estado como forma de contenção 

ser enfrentada; uma vez que, para construir uma cultura de paz é preciso mudar ati-
tudes, crenças e comportamentos por parte de todos, buscando, assim, mecanismos 

modo não adversarial. 
-

buscar evitar. Esta forma de atuação estatal apresenta resposta apenas aos efeitos 

contexto, a ausência de uma atuação estatal engajada e direcionada à gênese do pro-
blema a ser enfrentado. 

Como trazido no decorrer de toda a pesquisa, não é de agora que se sustenta 
a necessidade de uma revisão de paradigmas na área de segurança pública que pos-

atuação do Estado no tocante à gestão da segurança pública, através de uma política 
criminal preventiva sólida, consistente e engajada com a realidade social vigente, di-
recionando investimentos aos mais diversos setores, formais ou informais de controle 
social; não se omitindo na garantia de direitos fundamentais basilares e, assim, conse-
quentemente, não sobrecarregando o atual sistema penal reativo-repressivo gestor da 
segurança pública, objetivando sua melhor operacionalização.
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